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PROCESSO:5009303-06.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO DE MELO
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5020217-26.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: JOSE FERNANDO UTZIG
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5036020-82.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO MARINHEIRO
PROC./ADV.: LUCIA GUIDOLIN REGIS
PROC./ADV.: ROSÂNGELA CELESTINO
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 7 8 7 - 2 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAYME MENDES DE AZEVEDO
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA
PROC./ADV.: FERNANDA ALMEIDA VALIATTI
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de se-

gurado especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 8 9 9 1 - 7 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: ROMALINA INDALÊNCIO BORBA
PROC./ADV.: ISMAEL ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GENECÉLIA RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de se-

gurado especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5001666-04.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARGARIDA MARCHINSKI
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de se-

gurado especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000097-32.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: IDA IDINA RIBAS
PROC./ADV.: EMIAN RUTHES GALVÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

P R O C E S S O : 5 0 0 2 4 3 2 - 5 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: DULCIMARA SALETE MUNARINI

COLLA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5003162-40.2013.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ARI PAGOTO
PROC./ADV.: WAGNER SEGALA
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5006073-65.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EVANDRO MOREIRA LIRA
PROC./ADV.: LEODIR CEOLON JÚNIOR
PROC./ADV.: AFONSO BUENO DE SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5013172-98.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BELIN LUIZ SORECHIA
PROC./ADV.: CLAUDINEI CONTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5009316-05.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MAURI ALVES RIBEIRO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
REQUERIDO(A): INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano

- Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0018637-76.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DA 21ª VARA DO

JEF CÍVEL DA SJ DA BAHIA
PROC./ADV.: AGU
LITISCONSORTE : ARLINDO COSTA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 0 0 0 0 4 6 5 - 2 5 . 2 0 0 7 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PAULO FERNANDES
PROC./ADV.: ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:2010.71.54.005243-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: IGINO SOUZA DOS SANTOS
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Precatório - Liquidação/Cumprimento/Execução

- Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:2009.70.51.007588-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERENTE: ARMANDO DIAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA

S I LVA
PROC./ADV.: FERNANDO MORAES XAVIER DA SIL-

VA
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Taxa SELIC - Valor da Execução/Cálculo/Atua-

lização - Liquidação/Cumprimento/Execução - Direito Processual Ci-
vil e do Trabalho

PROCESSO: 0519402-77.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade

civil - Direito Civil
PROCESSO: 0501577-09.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA
PROC./ADV.:ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504006-80.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCA MARILENE NOBRE MA-

TO S
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500462-13.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZILDA PESSOA LOPES
PROC./ADV.: REGINALDO GONÇALVES DE MACEDO
PROC./ADV.: MARIANA GOMES PEDROSA BEZERRA

GURGEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

Brasília-DF, 6 de novembro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO No- 411, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho,
em favor dos Tribunais Regionais do Tra-
balho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª,
11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª,
20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Região, crédito su-
plementar, no valor global de R$
478.902.439,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais,

Considerando os termos do art. 54 da Lei n.º 12.465/11, de
12 de agosto de 2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2012)
c/c art. 4º da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de 2012 (Lei Or-
çamentária Anual - LOA 2012), assim como as disposições contidas
na Portaria SOF/MP n.º 4, de 30 de janeiro de 2012, e no Ato
Conjunto TST/CSJT nº 5, de 5 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em
favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª,
8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª
e 24ª Região, crédito suplementar, tipo 401 com compensação, no
valor global de R$ 478.902.439,00, para atender às programações
constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até
o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no
Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no D.O.U.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Presidente do Conselho

c015854
Realce

c015854
Realce
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ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 78.772.982
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 78.772.982
09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

de Janeiro
78.772.982

S 1 1 90 0 100 78.772.982
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 37.828.528

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 35.318.823
02 122 0571 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de Janeiro 35.318.823

F 1 1 90 0 100 35.318.823
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

2.509.705

02 122 0571 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
de Janeiro

2.509.705

F 1 0 91 0 100 2.509.705
TOTAL - FISCAL 37.828.528
TOTAL - SEGURIDADE 78.772.982
TOTAL - GERAL 11 6 . 6 0 1 . 5 1 0

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 59.328.433
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 59.328.433
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São

Paulo
59.328.433

S 1 1 90 0 100 16.324.706
S 1 1 90 0 156 43.003.727

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 8.269.833
AT I V I D A D E S

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.202.796
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 8.202.796

F 1 1 90 0 100 8.202.796
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

67.037

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São
Paulo

67.037

F 1 0 91 0 100 67.037
TOTAL - FISCAL 8.269.833
TOTAL - SEGURIDADE 59.328.433
TOTAL - GERAL 67.598.266

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 27.920.640
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 27.920.640
09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Minas Gerais
27.920.640

S 1 1 90 0 156 27.920.640
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 28.925.858

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 27.658.719
02 122 0571 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas Gerais 27.658.719

F 1 1 90 0 100 27.658.719
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.267.139

02 122 0571 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Minas
Gerais

1.267.139

F 1 0 91 0 100 1.267.139
TOTAL - FISCAL 28.925.858
TOTAL - SEGURIDADE 27.920.640
TOTAL - GERAL 56.846.498
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.334.873
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.334.873
09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

Grande do Sul
20.334.873

S 1 1 90 0 156 11 . 5 8 3 . 5 8 7
S 1 1 90 0 169 8.751.286

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 21.421.413
AT I V I D A D E S

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 21.034.908
02 122 0571 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Grande do Sul 21.034.908

F 1 1 90 0 100 21.034.908
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

386.505

02 122 0571 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Sul

386.505

F 1 0 91 0 100 386.505
TOTAL - FISCAL 21.421.413
TOTAL - SEGURIDADE 20.334.873
TOTAL - GERAL 41.756.286

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.972.571
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.972.571
09 272 0089 0181 0029 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da

Bahia
15.972.571

S 1 1 90 0 169 15.972.571
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.590.378

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.304.130
02 122 0571 20TP 0029 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 9.304.130

F 1 1 90 0 100 9.304.130
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

286.248

02 122 0571 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

286.248

F 1 0 91 0 100 286.248
TOTAL - FISCAL 9.590.378
TOTAL - SEGURIDADE 15.972.571
TOTAL - GERAL 25.562.949

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.385.496
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.385.496
09 272 0089 0181 0026 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Pernambuco
9.385.496

S 1 1 90 0 169 9.385.496
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.834.985

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.349.456
02 122 0571 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernambuco 4.349.456

F 1 1 90 0 100 4.349.456
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

485.529

02 122 0571 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

485.529

F 1 0 91 0 100 485.529
TOTAL - FISCAL 4.834.985
TOTAL - SEGURIDADE 9.385.496
TOTAL - GERAL 14.220.481
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.909.281
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.909.281
09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Ceará
5.909.281

S 1 1 90 0 169 5.909.281
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.664.684

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2 . 0 9 4 . 11 4
02 122 0571 20TP 0023 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 2 . 0 9 4 . 11 4

F 1 1 90 0 100 2 . 0 9 4 . 11 4
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

570.570

02 122 0571 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

570.570

F 1 0 91 0 100 570.570
TOTAL - FISCAL 2.664.684
TOTAL - SEGURIDADE 5.909.281
TOTAL - GERAL 8.573.965

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 . 0 0 2 . 6 1 7
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 11 . 0 0 2 . 6 1 7
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 11 . 0 0 2 . 6 1 7

S 1 1 90 0 169 11 . 0 0 2 . 6 1 7
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.160.688

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.518.656
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 7.518.656

F 1 1 90 0 100 7.518.656
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.642.032

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.642.032

F 1 0 91 0 100 1.642.032
TOTAL - FISCAL 9.160.688
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 0 0 2 . 6 1 7
TOTAL - GERAL 20.163.305

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.510.793
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.510.793
09 272 0089 0181 0041 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Paraná
9.510.793

S 1 1 90 0 169 9.510.793
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 20.160.960

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 19.424.428
02 122 0571 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 19.424.428

F 1 1 90 0 100 19.424.428
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

736.532

02 122 0571 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

736.532

F 1 0 91 0 100 736.532
TOTAL - FISCAL 20.160.960
TOTAL - SEGURIDADE 9.510.793
TOTAL - GERAL 29.671.753
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.571.010
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.571.010
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 2.571.010

S 1 1 90 0 169 2.571.010
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.569.636

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.999.915
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 5.999.915

F 1 1 90 0 100 5.999.915
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

569.721

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

569.721

F 1 0 91 0 100 569.721
TOTAL - FISCAL 6.569.636
TOTAL - SEGURIDADE 2.571.010
TOTAL - GERAL 9.140.646

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.188.821
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.188.821
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 8.188.821

S 1 1 90 0 169 8.188.821
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.860.900

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.847.308
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 2.847.308

F 1 1 90 0 100 2.847.308
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.013.592

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.013.592

F 1 0 91 0 100 1.013.592
TOTAL - FISCAL 3.860.900
TOTAL - SEGURIDADE 8.188.821
TOTAL - GERAL 12.049.721

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.765.978
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.765.978
09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Santa Catarina
3.765.978

S 1 1 90 0 169 3.765.978
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1 . 111 . 8 0 2

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 995.421
02 122 0571 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa Catarina 995.421

F 1 1 90 0 100 995.421
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

11 6 . 3 8 1

02 122 0571 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Santa
Catarina

11 6 . 3 8 1

F 1 0 91 0 100 11 6 . 3 8 1
TOTAL - FISCAL 1 . 111 . 8 0 2
TOTAL - SEGURIDADE 3.765.978
TOTAL - GERAL 4.877.780
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 662.409
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 662.409
09 272 0089 0181 0025 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da

Paraíba
662.409

S 1 1 90 0 169 662.409
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.812.329

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.687.178
02 122 0571 20TP 0025 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado da Paraíba 1.687.178

F 1 1 90 0 100 1.687.178
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

125.151

02 122 0571 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

125.151

F 1 0 91 0 100 125.151
TOTAL - FISCAL 1.812.329
TOTAL - SEGURIDADE 662.409
TOTAL - GERAL 2.474.738

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 217.559
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 217.559
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 217.559

S 1 1 90 0 169 217.559
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 320.867

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 320.698
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 320.698

F 1 1 90 0 100 320.698
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

169

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

169

F 1 0 91 0 100 169
TOTAL - FISCAL 320.867
TOTAL - SEGURIDADE 217.559
TOTAL - GERAL 538.426

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.914.078
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.914.078
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São

Paulo
5.914.078

S 1 1 90 0 169 5.914.078
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 22.033.835

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 21.486.813
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 21.486.813

F 1 1 90 0 100 21.486.813
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

547.022

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São
Paulo

547.022

F 1 0 91 0 100 547.022
TOTAL - FISCAL 22.033.835
TOTAL - SEGURIDADE 5.914.078
TOTAL - GERAL 27.947.913
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.218.403
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.218.403
09 272 0089 0181 0021 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Maranhão
2.218.403

S 1 1 90 0 169 2.218.403
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.508.531

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.215.616
02 122 0571 20TP 0021 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Maranhão 9.215.616

F 1 1 90 0 100 9.215.616
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

292.915

02 122 0571 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Maranhão

292.915

F 1 0 91 0 100 292.915
TOTAL - FISCAL 9.508.531
TOTAL - SEGURIDADE 2.218.403
TOTAL - GERAL 11 . 7 2 6 . 9 3 4

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 971.435
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 971.435
09 272 0089 0181 0032 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Espírito Santo
971.435

S 1 1 90 0 169 971.435
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.524.076

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.138.503
02 122 0571 20TP 0032 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Espírito Santo 3.138.503

F 1 1 90 0 100 3.138.503
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

385.573

02 122 0571 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Espírito Santo

385.573

F 1 0 91 0 100 385.573
TOTAL - FISCAL 3.524.076
TOTAL - SEGURIDADE 971.435
TOTAL - GERAL 4 . 4 9 5 . 5 11

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.535.919
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.535.919
09 272 0089 0181 0052 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Goiás
2.535.919

S 1 1 90 0 169 2.535.919
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2 . 9 8 7 . 11 8

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.379.489
02 122 0571 20TP 0052 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 2.379.489

F 1 1 90 0 100 2.379.489
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

607.629

02 122 0571 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

607.629

F 1 0 91 0 100 607.629
TOTAL - FISCAL 2 . 9 8 7 . 11 8
TOTAL - SEGURIDADE 2.535.919
TOTAL - GERAL 5.523.037
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.823.503
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.823.503
09 272 0089 0181 0027 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Alagoas
1.823.503

S 1 1 90 0 169 1.823.503
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.521.683

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.332.512
02 122 0571 20TP 0027 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Alagoas 1.332.512

F 1 1 90 0 100 1.332.512
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

189.171

02 122 0571 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

189.171

F 1 0 91 0 100 189.171
TOTAL - FISCAL 1.521.683
TOTAL - SEGURIDADE 1.823.503
TOTAL - GERAL 3.345.186

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 932.323
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 932.323
09 272 0089 0181 0028 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

S e rg i p e
932.323

S 1 1 90 0 169 932.323
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2 . 11 4 . 8 1 8

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.038.045
02 122 0571 20TP 0028 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Sergipe 2.038.045

F 1 1 90 0 100 2.038.045
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

76.773

02 122 0571 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
S e rg i p e

76.773

F 1 0 91 0 100 76.773
TOTAL - FISCAL 2 . 11 4 . 8 1 8
TOTAL - SEGURIDADE 932.323
TOTAL - GERAL 3.047.141

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.212.456
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.212.456
09 272 0089 0181 0024 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

Grande do Norte
1.212.456

S 1 1 90 0 169 1.212.456
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.072.259

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.644.250
02 122 0571 20TP 0024 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Grande do Norte 2.644.250

F 1 1 90 0 100 2.644.250
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

428.009

02 122 0571 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Norte

428.009

F 1 0 91 0 100 428.009
TOTAL - FISCAL 3.072.259
TOTAL - SEGURIDADE 1.212.456
TOTAL - GERAL 4.284.715
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 547.796
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 547.796
09 272 0089 0181 0022 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Piauí
547.796

S 1 1 90 0 169 547.796
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.303.105

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.161.867
02 122 0571 20TP 0022 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Piauí 2.161.867

F 1 1 90 0 100 2.161.867
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

141.238

02 122 0571 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Piauí

141.238

F 1 0 91 0 100 141.238
TOTAL - FISCAL 2.303.105
TOTAL - SEGURIDADE 547.796
TOTAL - GERAL 2.850.901

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.780.623
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.780.623
09 272 0089 0181 0051 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Mato Grosso
1.780.623

S 1 1 90 0 169 1.780.623
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.204.866

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.044.125
02 122 0571 20TP 0051 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso 2.044.125

F 1 1 90 0 100 2.044.125
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

160.741

02 122 0571 09HB 0051 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso

160.741

F 1 0 91 0 100 160.741
TOTAL - FISCAL 2.204.866
TOTAL - SEGURIDADE 1.780.623
TOTAL - GERAL 3.985.489

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 336.435
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 336.435
09 272 0089 0181 0054 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Mato Grosso do Sul
336.435

S 1 1 90 0 169 336.435
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.282.853

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.281.562
02 122 0571 20TP 0054 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 1.281.562

F 1 1 90 0 100 1.281.562
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.291

02 122 0571 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso do Sul

1.291

F 1 0 91 0 100 1.291
TOTAL - FISCAL 1.282.853
TOTAL - SEGURIDADE 336.435
TOTAL - GERAL 1.619.288
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 478.902.439
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00FB Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias
e Pensões

271.816.434

28 846 0901 00FB 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias
e Pensões - Nacional

271.816.434

S 1 1 90 0 100 95.097.688
S 1 1 90 0 156 82.507.954
S 1 1 90 0 169 94.210.792

28 846 0901 00FK Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo

194.479.332

28 846 0901 00FK 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo -
Nacional

194.479.332

F 1 1 90 0 100 194.479.332
28 846 0901 00FO Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-

vidores Públicos Federais decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Ad-
ministrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e Adicional por
Tempo de Serviço)

12.606.673

28 846 0901 00FO 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Ad-
ministrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e Adicional por
Tempo de Serviço) - Nacional

12.606.673

F 1 0 91 0 100 12.606.673
TOTAL - FISCAL 207.086.005
TOTAL - SEGURIDADE 271.816.434
TOTAL - GERAL 478.902.439

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO No- 431, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o exercício acadêmico de es-
tágio obrigatório em Fisioterapia.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional, nos termos das normas contidas no artigo 5º, inciso II
da Lei Federal nº 6.316 de 17 de dezembro de 1975 e da Resolução
COFFITO n° 413 de 19 de janeiro de 2012, em sua 233ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2013, no Plenário do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Oitava
Região, situada na Rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-PR,
deliberou:

Considerando ser o estágio um ato educativo supervisionado,
desenvolvidos nos diversos cenários de práticas, no contexto de ar-
ticulação ensino-serviço, no ambiente de trabalho e que visa à for-
mação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequen-
tando o ensino regular em Instituições de Ensino Superior - IES;

Considerando que o estágio visa o aprendizado, à aquisição
de competências e habilidades próprias da especificidade da atividade
profissional, bem como da vivência da prática multi e interdisciplinar
à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do aca-
dêmico para a vida cidadã e para o trabalho;

Considerando que o estágio curricular obrigatório é parte
integrante do projeto pedagógico do curso e cujo cumprimento da
carga horária se constitui como requisito obrigatório para a formação
do acadêmico e obtenção do diploma;

Considerando que o estágio curricular obrigatório deverá es-
tar em conformidade com as Diretrizes Curriculares Nacionais para os
cursos de graduação em Fisioterapia, dos Projetos Pedagógicos do
curso e da Lei n° 11.788 de 25 de Setembro de 2008;

Considerando que os estágios em Fisioterapia respondem a
regulamentações específicas, pois envolvem assistência responsável
sob os preceitos éticos, legais e procedimentos técnicos adequados às
necessidades de saúde da população. Resolve:

CAPÍTULO I
Art. 1º - O estágio curricular obrigatório deverá ter super-

visão direta por docente fisioterapeuta do curso, devidamente con-
tratado pela IES com carga horária específica para esta atividade,
estando devidamente registrado no Sistema COFFITO/ CREFITOS.

Art. 2º - A IES e os serviços de Fisioterapia que oferecerem
estágios curriculares obrigatórios deverão apresentar previamente no
CREFITO de sua circunscrição os seguintes documentos acerca dos
serviços de Fisioterapia:

I - Cópia da Declaração de Regularidade de Funcionamento
(DRF);

II - Relação nominal dos supervisores/docentes da IES res-
ponsável pelo estágio;

III - Relação nominal dos fisioterapeutas da unidade con-
cedente e suas respectivas escalas de trabalho;

IV - Cópia do Termo de Convênio, incluindo o plano de
atividade dos estágios.

Art. 3º - Para o estágio curricular obrigatório deverá ser
respeitada a relação de 01(um) docente supervisor fisioterapeuta para
até 06(seis) estagiários para orientar e supervisionar simultaneamente
em todos os cenários de atuação e de no máximo 03(três) estagiários
para cada docente supervisor fisioterapeuta em comunidade (domi-
cílio), Unidades de Terapia Intensiva, Semi-Intensiva e Centro de
Tratamento de Queimados.

Art. 4º - O fisioterapeuta que receber alunos estagiários es-
trangeiros para realização de estágio curricular obrigatório, deverá
fazê-lo cumprir as Leis, Portarias e Resoluções vigentes no Brasil.

CAPÍTULO II
CONSIDERAÇÕES GERAIS
Art. 5º - Os serviços de Fisioterapia que oferecem estágios

deverão ofertar instalações, materiais e equipamentos que tenham
condições de proporcionar ao acadêmico, atividades de aprendizagem
social, profissional e cultural, garantindo a qualidade da assistência
fisioterapêutica.

Art. 6º - Os serviços de Fisioterapia que oferecem estágios
deverão manter a disposição da fiscalização documentos que com-
provem a relação de estágio.

Art. 7º - Os estágios curriculares obrigatórios deverão cum-
prir a Resolução COFFITO n° 424, de 08 de Julho de 2013.

Art. 8º - A presença de estagiários nos serviços de Fisio-
terapia em qualquer nível de atenção à saúde não modifica os pa-
râmetros assistenciais dos profissionais lotados no referido serviço.

Art. 9º - O estagiário, nos serviços de Fisioterapia, inde-
pendente do nível de atenção à saúde, deverá estar devidamente
identificado por meio de crachá.

Art. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação,

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 432, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o exercício acadêmico de es-
tágio não obrigatório em Fisioterapia.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional, nos termos das normas contidas no artigo 5º, inciso II
da Lei Federal nº 6.316 de 17 de dezembro de 1975, e da Resolução
COFFITO n° 413 de 19 de janeiro de 2012, em sua 233ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2013 no Plenário do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Oitava
Região, situada na Rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-PR,
deliberou:

Considerando ser o estágio um ato educativo supervisionado,
desenvolvido nos diversos cenários de práticas, no contexto de ar-
ticulação ensino-serviço, no ambiente de trabalho e que visa à for-
mação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequen-
tando o ensino regular em Instituições de Ensino Superior - IES;

Considerando que o estágio visa o aprendizado, à aquisição
de competências e habilidades próprias da especificidade da atividade
profissional, bem como da vivência da prática multi e interdisciplinar
a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do aca-
dêmico para a vida cidadã e para o trabalho;

Considerando que o estágio curricular não obrigatório deverá
estar em conformidade com os Projetos Pedagógicos dos cursos de
graduação em Fisioterapia e com a Lei n° 11.788, de 25 de Setembro
de 2008;

Considerando que os estágios em Fisioterapia respondem
regulamentações específicas, pois envolvem assistência responsável
sob preceitos éticos, legais e procedimentos técnicos adequados às
necessidades de saúde da população;

Considerando que estágio curricular não obrigatório é aquele
desenvolvido como atividade complementar que poderá ser acrescida
à carga horária regular e obrigatória, conforme avaliação e deter-
minação das instâncias colegiadas do curso ou por outras normativas
da IES, em conformidade com o Projeto Pedagógico do curso. Re-
solve:

CAPÍTULO I
Art. 1º - O estágio curricular não obrigatório apenas poderá

ser desenvolvido pelo acadêmico, que esteja regularmente matricu-
lado em IES, cursando o estágio obrigatório do curso, no mínimo o
penúltimo ano do curso, tendo concluído todos os conteúdos teóricos
inerentes à área de estágio e respeitando a jornada de até 30 horas
semanais.

Art. 2º - O estágio curricular não obrigatório deverá ter
supervisão direta pelo fisioterapeuta da unidade concedente e acom-
panhado por fisioterapeuta docente da IES e ambos serão corres-
ponsáveis pelo estágio junto ao CREFITO, conforme legislação es-
pecífica de estágio.

Art. 3º - Os serviços de Fisioterapia que oferecerem estágio
curricular não obrigatório deveram, apresentar ao CREFITO de sua
circunscrição:

I - Cópia do Termo de Compromisso entre a unidade con-
cedente/acadêmico/IES;

II - Cópia da Declaração de Regularidade de Funcionamento
(DRF);

III - O número de vagas nas respectivas áreas de atuação,
oferecidas para estágio;

IV - Relação nominal dos fisioterapeutas das unidades con-
cedentes e suas respectivas escalas de trabalho.

Art. 4º - O fisioterapeuta que receber alunos estagiários es-
trangeiros para realização de estágio, deverá fazê-lo cumprir as Leis,
Portarias e Resoluções vigentes no Brasil.

Art. 5º - A unidade concedente deverá indicar fisioterapeuta
de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional
na área de conhecimento desenvolvida para acompanhar o estagiá-
rio.

Parágrafo Único: O atendimento do previsto no caput deste
artigo pressupõe a apresentação de documentos comprobatórios.

Art. 6º - O fisioterapeuta da unidade concedente, preceptor
de estágio, poderá orientar e supervisionar até 03(três) estagiários.

Art. 7º - O número máximo de estagiários em relação ao
número de fisioterapeutas das entidades concedentes deverá atender
às seguintes proporções:

I - de 01 (um) a 05 (cinco) fisioterapeutas: 01 (um) es-
tagiário;

II - de 06 (seis) a 10 (dez) fisioterapeutas: até 02 (dois)
estagiários;

III - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) fisioterapeutas: até 05
(cinco) estagiários;
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